
DECRETO Nº 10.388
DE 10 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE  SOBRE  A  ORGANIZAÇÃO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,
ALTERANDO  A  VINCULAÇÃO  E  A
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do disposto no
artigo 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição da República Federativa do Brasil, e
no artigo 58, inciso XII, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O cargo em comissão, símbolo C-1, de Secretário
Adjunto, da Secretaria Municipal de Educação, passa a denominar-se Assessor Técnico
I, vinculado ao Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O cargo em comissão, símbolo C-1, de Chefe do
Departamento Administrativo, Financeiro e de Infraestrutura, da Secretaria Municipal
de  Educação,  passa  a  denominar-se  Secretário-Adjunto  de  Educação  e  Gestão
Administrativa e Financeira.

Art.  3º O  cargo  em comissão  de  Secretário-Adjunto  de
Educação  e  Gestão  Administrativa  e  Financeira,  símbolo  C-1,  fica  vinculado
administrativamente ao Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo  único.  Compete  ao  Secretário-Adjunto  de
Educação  e  Gestão  Administrativa  e  Financeira,  do  Gabinete  do  Secretário,  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  chefiar  e  supervisionar  o  Departamento
Administrativo, Financeiro e de Infraestrutura, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Uma função gratificada, símbolo FG-1, de Auxiliar
Técnico I, da Comissão Permanente de Licitações I, da Coordenadoria de Licitações,
do Departamento de Licitações e Suprimentos, da Secretaria Municipal de Finanças e
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Gestão,  fica  transferida  para  o  Gabinete  do Secretário,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 10 de abril de 2024.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do

Prefeito Municipal, em 10 de abril de 2024.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Chefe do Departamento
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